
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°: 18.037/2014

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei,
Considerando, que é dever do administrador público, apurar os fatos, conforme 

preceitua o artigo 37, “caput”, da Constituição Federal.

RESOLVH:
DETERMINAR a abertura de Sindicância Administrativa para apurar 

denuncia n° 444613 da Secretaria da Presidência da República, noticiada pela 
Promotoria de Justiça de Lorena através do Oficio n° 331,'2014 -  2a PJ PANI n° MP: 

36.0324.0000653/2014-1.
Consta na denúncia à Secretária da Presidência da República o nome 

das servidoras Suely Aparecida, matricula 3152 (Gestora) e Izaura Helena Ostroswky 
Parreiras Oliveira (Pedagoga), ambas lotadas na Escola Municipal Leda Maria Bilarte de 

Carvalho.
Segundo a denúncia, a Pedagoga Izaura estaria agredindo fisicamente, 

psicologicamente e também explorando o trabalho infantil das crianças da referida 
escola, fatos que conforme relatados na denúncia ocorrem há aproximadamente dois 
meses, e se repetem diariamente, que nas agressões físicas, a suspeita puxa as orelhas 
das vitimas e as puxam pelo braço. Nas agressões psicológicas são proferidos muitos 
gritos, xingamentos e ameaças caso as crianças relatem aos pais. Que, além disso, a 

suspeita coloca as vitimas para limpar o pátio e as mesas da escola,
È relatado ainda na denúncia que a Diretora Suely tem conhecimento dos 

fatos e não toma providências, e que nenhum órgão de proteção à criança e adolescente 
foi acionado até o momento.

Diante do exposto, em tese, foram transgredidos os seguintes 

dispositivos legais do Estatuto dos Servidores Públicos de Lorena;
,iArt. 199 -  São deveres do ser\'idor (a) além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que 
decorrem, em geral, de sua condição de servidor público:
( . . . )




